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INTERPELAÇÃO ESCRITA  

 

Sobre a não abrangência do pessoal das três universidades no âmbito do 

pessoal da função pública 

 

Este Governo vai adoptar medidas para controlar a dimensão dos funcionários 

públicos, cujo número vai ser limitado aos 38 mil. Na recente sessão plenária de 

interpelação oral, o Secretário para a Administração e Justiça revelou que o Governo 

estava a considerar não abranger o pessoal da Universidade de Macau, da 

Universidade Politécnica de Macau e do Instituto de Formação Turística no âmbito do 

pessoal da função pública, e que ia considerar tomar como referência o Estatuto do 

Pessoal da Universidade de Macau para alterar o Estatuto do Pessoal da 

Universidade Politécnica de Macau e do Instituto de Formação Turística. Na sequência 

da não abrangência do pessoal das três universidades, estima-se que o total dos 

funcionários públicos passe a limitar-se a 35 mil.   

    

 Atendendo à necessidade de esclarecimentos sobre as afirmações do Governo, 

interpelo o Governo sobre o seguinte:  

1. O Governo pretende recorrer à não abrangência do pessoal das três 

universidades no âmbito do pessoal da função pública para reduzir a dimensão 

dos funcionários públicos. A par disso, o Governo pretende que as respectivas 

instituições universitárias funcionem com base num modelo de mercado, em prol 

da promoção do seu desenvolvimento académico. É ou não é?    
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2. Actualmente, uma parte do pessoal das instituições universitárias 

supramencionadas é provida em regime de nomeação definitiva para 

desenvolvimento dos trabalhos administrativos dos funcionários públicos. No 

caso da não abrangência do pessoal das respectivas instituições universitárias 

no âmbito do pessoal da função pública, como é que se pode proteger os 

direitos e interesses dos referidos funcionários públicos? 

3. No que respeita à não abrangência do pessoal das três universidades no 

âmbito do pessoal da função pública, o Governo dispõe de alguma 

calendarização e planeamento? Quando é que se prevê a conclusão desse 

plano?  

  

08 de Abril de 2022 

 

O Deputado à Assembleia Legislativa da RAEM, 

Lei Chan U 

 

 

 

 

 

  


